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ESTADO 00 CEARÁ
SECRETAJUA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

1!. Cáma/à de Julgamento

Resolução N0 4D~[~
Sessão: 97a Cfdinif'ia de 22 de JLnho de 2006.
Processo de Recurso N°: 1/0992/2005
Auto de Infração N°: 1/200415225
Recorrente: MAESIO CANDIDO VIEIRA
Recorrido: Célula de Ju~amento de 1a Instirlcia
Relator: Maryana Costa CanaTlary

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAlDAS. Infração
detectada por meio do levantamento quantitativo de
estoque de mercadorias. Feito Fiscal PROCEDENTE[
Artigos ll"lfringidos: 169[ inciso I e 174[ inciso I do Dec.
24.569/97. Renalidade prevista: Art. 123[ IIr[ "bIT

[ da
Lei no. 12.670í96[ com alteração dada pela Lei 13.418
de 30/12/2003. DecisàJ por unanimidade de votos e
em confamidade ao parecer da douta PGE.

1. RELATÓRIO:

Consta do relato exarado no Auto de Infração[ Iavraciocontra Maésio Candido Vieira:

"Aq.;isiçâode merca:lorias sem d:xumentação fiscal - Omis!ião de
Entradas. Conforme o relatórb tota/izidor anual cb Ievanli:Jmento de
mercadorias, exercéio 20(}~ firou Càfacterizada a Omissão de Sai:las de
mercadorias no montarJte de R$ 296.857.,{)0 (duzentos e noventa e seis mil
oitocentos e cinqüenta e sete reaisk motivo cb presente auto de nfrayjo. n

ICMS:
MULTA:
TOTAL:

R$ 50.465[69
R$ 89.057,10
R$139.522[79



Processo No.: 1/0092/20)5
.Auto d2 Infração N),: 1/200415225
Relata-: ~/Iaryana Costa Canarmry

Vê-sei no Auto de Infraç2K:>[a indicação dos dispositivos legais considerados infringicbs[
bem como a penalidade aplicada[ sendo ela disposta no Art. 123[ nciso III[ alínea "b"[ da Lei
12.670/96[ com alteração dada pela Lei 13.418/03.

Irntruíram os autos os seg...lintes dorumenros: Informações Complementares ao Auto de
Infração[ Ordem de Serviço no. 2004.28S09[ Termo de Inicio de Rscalização no. 2004.22108[
Terroo de Corclusoo de Fiscalização no. 2004.27879[ relatórios do "Sisrema de levantamento
de Estoques" (SLE)e demais docll11entos que substanciam a acusação fiscal.

Nas Informações Corrp!ementares o agente do fisoo ratifica o AutD de Infração tecendo
os seguintes esclarecimentos:

.,/ Que ao ênalisar os dowmentos fiscais de entradas e saídas de mercaoorias e
computadas todas as notas fiscais de entradas e saídas de mercadorias relativas
ao exercício de 2003[ fioou caracterizacb [ através dos Relatórios de Inventario de
Mercadorias[ Entradas e Saídas de Mercadorias e o Totalizador do levantamento
de tv1ercadorias[uma omissão de saídas de mercadorias no montante de R$
296.857 [00;

./ Que forem excluídas todas as notas fiscais a negociar [ retorno e
englooalizadoras[ oomputancb apenas as notas fiscais filhas pa-a qJe não
houvesse contagem em cbbro.

A empresa tempestivamente ~resentou impugnação aos autos [ argumentando [ em
síntese[ o que se segue:

1. que em 26/10/04 foi intimada a exibi" livros e docLmentos fiscais e contábeis
relativos ao período de 01/01/99 a 25/06/04;

2. que no dia 16/12/04 recebeu o Auto de Infração baseado ro teor dos
dispositivos do Art. 139 do Dec. 24.569/97[ por sLposta omissão de entradas;

3. que o auto de infração foi lavrado por presunção;
4. que o alto de infração presLmiu que ocorreu omissão de entradas de

mercadorias, tendo em vista que não foi procedido ao levantcmento físico dos
estoqJes;

S. que o ato praticado pelo agente pLblico[ por sua própria ronfig...lraçoo gera
prejuízo ao direito de defesa[ pois o AI deve conter descrição minuciosa de tudo
o que foi visto ou levantado fisicamente nos esto'+les;

6. que a acusação ~resentada no AI não traz nerhuma prova ao alegaoo[
cerceando o direito de defesa;

7. que 05 levantcrnenros efetuados pelo agenre plblico demonstrado nas planilhas
anexas ln)strcm o equivoco cometido ao analisar as saídas e entradas de
mercadorias da autuada f pelo simples fato de que não foi efetuada a conferencia
dos rupons fiscais;

8. que desta formal se assevera q,Je o AI mostra-se nane e irrprocedente;
9. que o autuanete não procedeu ao levantcmento físto [ ros estoques iniciais e

finais da aJtuada[ nem sequer nos documentos fiscais;
10. que não há proporcionalidade entre o valor cobrado pela fazenda e a capacidade

patrimonial da autuada;
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Processo No.: 1/0992/2005
Auto d2 Infração ~b.: 1/200415225
Relator: [Vlaryana Costa Canarnary

11. que a primeira referencia de algum sigiificado ao prncipio da proporcionalidade
na jurisprudência ao STF esta intimamente relacia1ada com a proteção ao direito
de propriedade.

A defendenre, após rwoccr o Principio da A"oporcionaiidade, traz farta j.lrisprudên:ia
sobre os aSSLntos por ela questionacbs e conclui sua defesa requerendo a cleclara;ão de
nulidade por ausência de comprovaçoo da arusaçêO fiscal ou a improcedência e falta de
elementos materiais que corrprovam omissão de entradas, ou anda, decidir arendendo ao
principio da vedação do confisco e propacionalidade.

Na instancia singular o processo foi julgado procedente.

Intimada da decisão mrnocrática, a empresa autuada interpôs Recurso Voluntã-io
alegando, bask:amente, as mesmas razões da defesa.

o parecer da dOl.ta Procuradoria Geral do Estado 9..lgere para que seja confirmada a
decisão condenatória proferida em instância monocrática.

É, em síntese, o relato.

VOTO DA RELATORA:

Analisando as peças q.Je motivaram o presente lançamento fiscal, certifica-se qJe as razoes
aduzidas pela irrpugiante não podem prevalecer.

Inicialmente currpre dizer que está equivocada a recorrente quando requer a nulidade da
ação em razoo do autuanre não apresentar elementos materiais que comprovem a arusação,
cerceando o direito de defesa. PaqUênto, o tràJalho do fiscal foi realizado de acordo com o ~e
preceitua a legislação, levando-se em conta o valor de entradas e saídas de mercadorias, como
também o estoque inicial e final cb exercícb de 2003. Este método permite identificar com precisão
as mercadorias! U1idades, qucntidades e preços que foram adquiridas/vendidas sem as
correspondentes notas fiscais. (ART.92 da Lei 12.670/96).

Ressalte-se que o referido levantamento efetuado pelo autuante não se baseia em
suposições, e sim num elenco de mercadorias onde são manuseaoos todos os oocumentos fiscais
relacionados às entradas e saídas de mercadorias e os inventários iniciale final! sendo instrunentos
perfeitamente hábeis para detecta' omissão de vendas. Aiem disso, as informações constantes nas
planilhas são aqJelas que foram prestadas diretamente pela empresa.

o agente do fisco traz cerno prova do alegado, o trabalho de fiscalização baseando-se nos
próprios oocumentos emitidos pela autuada, através cb Relatório de Entradas, Saídas e o Inventcrio
de ~rcadorias que cuimnaram no Relatório Totalizada do Levantamento de Estoque.

A recarenre, pa sua vez, faz diversas ponderações de que não vendeu mercadorias
desacompanhadas de documentos fiscais, contudo, não apresenta provas capazes de crntraporem o
trabalho do Agente do Fisco.
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Processo No.: 1/0992/2005
Auto de Infração r\b.: 1/200415225
Relata-: f\1aryana Costa Canarmry

No tocante a aplicação do Princípio da ProporciCX"lalidadeem reiaçCK>a capacidade
contributiva da autuada! utilizado pela recarente! não tem arrparo legal! já que se trata de multa
estabelecida pelo legislador nfraconstitucionai! como sanção política para cobir o cometimento de
infração.

Dimte de rodo o exposto! voto ro sentido de conhecer o Recurso VokJntário, negar-lhe
provmentD! pera rejeitando a preliminar de nulidade argüida! confimar a decisão CONDENATÓRIA
proferida pela ia instancia! em conformidade com o parecer da Douta ProclJadoria Geral cb Estado.

ICMS:
MULTA:
TOTAl:

É como voto.

R$ 50.465,69
R$ 89.057,10
R$139.52479
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Processo No.: 1/0992/2005
il.Uto de Infração f\b.: 1/200415225
Reiatcr: f\1arvana Costa Canan18ry

DECISÃO:

Vistos! di9:uticbs e examinacbs 05 presentEs autos f em que é recorrente MAÉSIO
CÂNDIDO VIEIRA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

RESOLVEM os merrbros da la Câmera cb Conseih:l de Rewrsos Tributários! por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntâ"io! negar-lhe provimento! pCI"arejeitando
a preliminar de nulidade argüida pela recorrente! confirmarf tarrbém por unanmidade de votos!
a decisão CONDENATÓRIA proferida pela ia instâ1ciaf nos termos do voto da Conselheira
Relatora e do parecer da douta ProcL!"adcria Gera! do Estado! alterado em sessão medicnte
despacho reduzido a termo nC6auros.

SAlA DAS SESSÕES DA P CMJlARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza! oos ~ de 0'1 de 2006.

. - Alves do Nas 'i ente
CONSELHEIRA

\

L~~ I.

Jose Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRO

~M~M' t.ril.~~1!anH~I~[J.J)~
Ana f\'ICI"la Cf Ins''rimoo oanClâ'

PRESIDENTE

/hI) CUf"'~ J,;h;~CA (6. bi("YYl L
MaçJnaVitoria de Guadalupe L. r"1artins
CONSELHE

Maria Elineide S va e Souza
CONSELHEIRA

D~~
CONSELHEIRA
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